
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTNICÍPIO DE JTINDIAI'

urtooo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS erRnurçÖns LEGAIS

E'SPECIALMENTEASQUELHssÃoCoNFERIDASPELALEIN"9554,DE0TDE
DEZEMBRO DE 2020, ART' 4"' $ l"' ¿

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA OE CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃODEDoTAÇÃo,PARAATENDERDESPESAcoMAequtstçAoDEAMPLIFICADOR
pORrÁtU. PARA ATENDER O CENTRO l¡' IÍÌ'ICURS E TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO "eNtoNIO

HOUATSS. - UNIDADE DE GESTÃO nn nouceçÃo, sEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO

E PPA.
REF. SOLICITAÇÄO I.696 . I]NIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

pEDIDo nrQulslÇÄo 770'550 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA PE CR]IOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAçÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM equlstçÄ',o DE CAIXAS OCAS PARA

o cIEMpr - cENTRo 
'NTERNAçI9NAL 

DE nsiuoos, tr¡str¡Ózu¡s E PESQUISAS n¡ Nr'ÂNcI¿ oo

SISTEMAMUNICIPALDEENsINo.SEMIMPACTONASMETASCONTIDASNALDOEPPA.
REF. soLICITA ÇLo 1.6s2 - uNIDADE DB cssrÃ'o DE EDUcAÇÄo

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N',30.603. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2O2I

neeutstÇÄo
.170.575 REMANEJAMENTO

PEDIDO

DECRETA:

ART.1.-FICAABERToNoORÇAMENTODotr¡uNtciplo,uIr¿cRÉntroADICIoNAL
5gpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 37.681,S0 (rnÑre E SETE MIL SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS

E oITENTA cENTAvos) NA(s) DorAÇÃo(ogs):

13.01'12'365,0IgS.2TSgGERENCIAMENTooPERACIONALDASUNIDADESESCoLARESDEEDUC
4.4, 90, 52,00 EOUIPAMENTO S E MATERIAL PERMANENTB

OOOO PROPRIA

R$

TOTAL....R$

ART.2"-ACoBERTURADocnÉoIloDEQUETRATAoART
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

13.01,I2,366,0198.218I GERENCIAMENTOOPERACIONALDEEDUCACÃOCOMPLEMENTAR
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTO S E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

15.875,00

21 .806,80

37.681'80

r r'¡n-sB-Ä coM o(s)

10.000.00

RS

r - ¡Nul,lÇÃo PARCTAL DA(S) SEGUTNTE(S) OOruçÃo1oEs) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

13'01'12.365.0Igs,2lsgGERENCIAMENTOoPERACIoNALDASUNIDADESESCOLARESDEEDI.
3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO

OOOO PROPRIA
15,875.00R$

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DE EDUCACÃ'O COMPLEMENTAR
13.01. 12.366.0198.21 8 I

3,3,90'30.00
0000

MAIERIALDE CONSUMO

PROPRIA
R$
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3.3.90.39.00
0000

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE

MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO

PREFEITURADO MUNICÍPTO DE JUNDIAI

Decreto N. 30'603/2021

ourRos snRvlcos DE TERcEIRos - PESSoA JURÍolce

PROPRIA
RS

TOTAL....R$

su¡pusltcA.ÇÃo.

11.806.80

37.681,80 ./

MES

MUNICIPAL

PARIMOSCHI t
GOVERNO E FINANÇAS

cnsrÃo DA cASA

DE NOVEMBRO DO

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DACASA CIVIL

CIVIL DA PREFEITURA DO

ANO DE DOIS MIL E VINTE E

I

VIGORNA
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